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AMARA MUNICIPALDE SUMARÉ,
o PRESIDENTEDAC

aprovou e eu promulgo O $

que a Câmara MunicipalFaço saber eguinte Decreto-

Legislativo:

enemérito ao Sr. Ismael Martins.
Art. 1º - Fica conferido o Título B

Art. 2º -O título de que trata o artigo anterior será entregue dO homenageadoem sessão

solene da CâmaraMunicipalde Sumaré.

Art, 3º - Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 04 de junho 2025. 
umaré, aos 04 de junho de 2025.

Dana Secretaria da Câmara Municipal de S   


